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AUTOGRAFO DE LEI NO 2,3941202'1.

otspôe soBRE a corucessÃo DE RATEIo-FUNDEB

Aos pRoFrssroNArs DA EDUcAÇÃo eÁstcl oo
wruNrcipto DE AFoNSo clÁuoto.

a cÂmaRa MUNtctpAL DE AFoNSo cLÁuoto, EsrADo oo espiRtto sANTo, usando das

atribuiçôes que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal n" 2.394t2O21, de 10

de DEZEMBRO de 2021, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para

sanção e promulgação.

A CÂMARA i/IUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

AÉ. ío Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aos profissionais da educação básica

municipal em efetivo exercÍcio, em caráter excepcional, no exercício de 2021 , o rateio denominado

Rateio-FUNDEB, para fins de cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei Federal no 14.í í3' de 25

de dezembro de 2020.

§ 1'- O rateio mencionado no capuÍ deste artigo será devido aos profissionais ativos, sejam eles

servidores efetivos, contratados em rêgime de designação temporária e/ou servidores

comissionados pagos com recurso do FUNDEB 70% (setenta por cento).

§ 20 - O valor destinado ao pagamento do Rateio-FuNDEB será estabelecido em decreto, de modo

a atingir, no minimo, 70% (setenta por cento) da receita do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB,

relativos ao exercício de 2021.
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Art. 20 O valor e forma de pagamento do Rateio-FUNDEB será definido em regulamento próprio,

calculado de forma proporcional ao salário base no exercício financeiro do ano de 2021, para os

servidores que estiverem com vínculo empregatício até 01 de dezembro de 2021 , em conformidade

com o lnciso ll, Parágrafo Único do Artigo 26 da Lei Federal n' 14.11312020.
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Art. 30 O rateio previsto nêsta lei será pago no mês de dezembro de 2021 ou, no mínimo,

empenhado e liquidado no corrente exercício, podendo, excepcionalmente, ser pago em janeiro de

2022.

Art. 40 O Rateio-FUNDEB náo será incorporado ao vencimento do profissional do magistério da

educaçáo básica municipal, e sobre ele não incidirá vantagem de qualquer natureza.

Art. 5o A presente propositura se coaduna com os termos do Parecer Consulta 0002912021-2 -
Plenário, do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo - TCEES, oriundo do Processo TC-

0305412021-1 , publicado na edição 1 .952, do Diário Oficial Eletrônico do TGEES, de 2710912021.

AÉ. 60 As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, que serão suplementadãs, se necessário.

ArL 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo os seus efeitos retroativos à 01 de

dezembro de 2021.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch

Aíonso Cláudio/ES, 10 de dezembro de 2021.

MARCE BERGER COSTA

Presidente
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Parágrafo Único. Caso o servidor seja titular de mais de um vínculo com a Secretaria da Educação,

Íaá jus, em face de acumulação prevista constitucionalmente, ao recebimento do valor do abono

nos respectivos vínculos, calculado na forma deste artigo.
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